
Tipificação Resumida:
Estacionar nas vagas reserv a idosos, s/ credencial.

Código de Enquadramento:
762-52

Amparo Legal:
Art. 181, XX.

Tipificação do Enquadramento:
Estacionar o veículo nas vagas reservadas às pessoas com deficiência ou idosos, sem credencial que comprove tal condição.

Gravidade:
Gravíssima

Penalidade:
Multa

Medida Administrativa:
Remoção do veículo. (Vide Parte
Geral deste Manual)

Pode Configurar Crime de
Trânsito:

NÃO
Infrator:

Condutor
Competência:
Órgão ou Entidade de Trânsito Municipal e Rodoviário.

Pontuação:
7

Constatação da Infração:
Possível sem abordagem.

Quando Autuar: Quando NÃO Autuar: Definições e Procedimentos:
Exemplos do Campo de

Observações do AIT:

1. Veículo estacionado em

vaga sinalizada como de uso

exclusivo de idoso (pessoa

com idade igual ou maior de

60 anos):

1.1 sem credencial

1.2 com credencial vencida;

1.3 com credencial ilegível;

1.4 com credencial que não

esteja com a frente voltada

para cima ou sobre o painel

do veículo ou outra condição

que impeça sua visualização.

2. Nas condições previstas no

item 1, veículo estacionado

sobre a marca de canalização

zebrada da vaga sinalizada

como de uso exclusivo de

idoso.

1. Veículo estacionado em
vaga sinalizada como de uso
exclusivo de pessoa com
deficiência com
comprometimento de
mobilidade, utilizar
enquadramento específico:
762-51, art. 181, XX.

1.‌ ‌ESTACIONAMENTO‌ ‌-‌
imobilização‌ ‌de‌ ‌veículos‌ ‌por‌
tempo‌ ‌superior‌ ‌ao‌ ‌necessário‌ para‌
‌embarque‌ ‌ou‌ desembarque‌ ‌de‌ ‌
passageiros.‌

2. A credencial é nominal ao idoso
e não está atrelada à placa do
veículo.

1. Veículo sem credencial

sobre o painel do veículo.

2.  Veículo com credencial
vencida.

3. Veículo com a credencial

sem condições de

visualização no interior do

veículo.

Informações Complementares:

1. Necessita de sinalização R 6b com informação complementar de vaga de idoso e sinalização horizontal para demarcação da vaga.

2. Desenho Ilustrativo:

AUTUAR 762-52
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